
@
MUNICÍPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 076/2025

Proieto de tei Ns 088/2025

Mensagem de tei Nc 7t712025
Autoria: PoderExecutivo Municipal

"Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superóvit
Finonceiro no Orçomento vigente e
dó Outros Providêncios'

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, por Superávit Financeiro, no Orçamento
vigente, no valor de RS 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), proveniente de
recursos do Governo Federal, sendo:

l. RS 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), oriundos da Emenda
Parlamentar np 202339450005, destinados à aquisição de mobiliário para refeitório e

equipamentos eletrônicos para atender as escolas Paulo Freire e Josué de Castro.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias
necessárias serão incluídas em dotação especialmente criada na Lei Orçamentária
Anual vigente, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.

Art. 2e O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1e

será obtido na forma do art. 43, inciso l, da Lei Federal ns 4.32O/64, no valor de
RS 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), proveniente de recursos do Governo
Federal.

Art.3s Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal
do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei

Orçamentária Anual (LOA), as alterações previstas nesta Lei, para o exercício de 2025.

orçamentária,
previstas.

Art.4s Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar Íicha
se necessário, para garantir a celeridade na execução das açôes

-aArt. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEI N9 12025

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.03.01 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
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04.I22.100I.T296.OOOO - TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS - EMENDA PARLAMENTAR N'
202339450005 - CHRTSOSTOMO

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos vinte e oito dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte
ê cinco.

lva Dutra
Presidente da Munici e Buritis

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente Rs 340.000,00

TOTAL RS 34o.ooo,oo
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